
 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde  

Proc. 20758/2025 

 

DESPACHO 

 

Em atenção aos termos exarados pela Ilma. Comissão de Pregão às fls. 187/192 no 

processo administrativo n°20758/2025, pugno pelo Indeferimento do Recurso, ora interposto 

pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, acompanhando na íntegra as razões esposadas pelo 

Ilmo. Pregoeiro, nos termos indicados a Manifestação supramencionada. 

 

 

Nova Friburgo/RJ, 11 de junho de 2025. 

  

 

 

Gabriel Costa Wenderroschy 

 Secretário Municipal de Saúde 

 Matrícula 063.454 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: ebee4021-239a-442d-a50f-920741529e81
Papel Timbrado  Nº 000340/2025
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DECISÃO DE RECURSO  

PE Nº 90.007/2025 

 

 

 

Trata-se o presente processo administrativo de recurso interposto, 

tempestivamente, pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

00.331.788/0006-23, com fulcro no artigo 165, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, por 

intermédio de seu respectivo representante legal, contra os termos da decisão de 

habilitação da empresa DUC GÁS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 36.461.952/0001-50, no bojo do Pregão Eletrônico nº 90.007/2025. 

 

I. DO RELATÓRIO 

 

I.a. DOS FATOS 

Encerrada a fase de habilitação do Pregão Eletrônico em referência, foi 

aberto o prazo para manifestação de intenção de recursos, tendo sido apresentada 

intenção/proposição, tempestivamente, pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, 

doravante denominada Recorrente, contra a decisão que classificou a empresa DUC 

GÁS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA, doravante denominada Recorrida, 

Processo Licitatório nº 23.699/2024, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90.007/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO de empresa especializada para o fornecimento de Gases 
Medicinais: Oxigênio Líquido, Oxigênio Gasoso, Nitrogênio Gasoso e Óxido 
Nítrico, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e 
Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, pelo período de 01 (um) ano. 
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como provisoriamente vencedora. Salienta-se que a intenção é aceita de forma 

automática pelo Sistema ComprasGov.br, sem a necessidade de juízo de 

admissibilidade prévio. 

 

I.b. DO RECURSO 

A Recorrente, também de forma tempestiva, interpôs, por meio do 

Sistema, recurso objetivando a modificação da decisão de habilitação, alegando, em 

síntese que a empresa Recorrida apresentou as certidões relativas à regularidade 

perante a Fazenda Municipal e FGTS com validade expirada, não diferente, os 

documentos anexados ao cadastro do SICAF também se encontravam vencidos; 

apresentou a Certidão de Insolvência Civil e a respectiva Certidão Negativa de Falência 

também vencidas; apresentou Proposta de Preços com validade de apenas 60 

(sessenta) dias, ou seja, um prazo substancialmente menor que o de 90 (noventa) dias 

estipulado no Edital. Por fim, a Recorrente requereu a desclassificação da empresa ora 

habilitada.  

 

I.c. DAS CONTRARRAZÕES  

A Recorrida apresentou suas contrarrazões, tempestivamente, por meio 

do Sistema, rebatendo as alegações do recurso interposto e sustentando a 

manutenção de sua habilitação, ao alegar, em síntese, que as certidões vencidas 

foram sanadas via diligência autorizada pelo próprio edital e em conformidade com os 

princípios da razoabilidade, eficiência e formalismo moderado consagrados na nova Lei 

de Licitações . 

Ademais, sustentou que, a

da proposta eletrônica, o edital permite interpretação sistemática com a declaração de 
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aceitação plena das regras editalícias e da vinculação ao certame, inclusive quanto à 

validade da proposta  e que em momento algum recusou-se a cumprir a validade de 

90 dias exigida e, se necessário, pode ratificar por meio de manifestação formal , 

afirmando se tratar de mero erro material sanável . 

No que tange à certidão de regularidade do FGTS, esclareceu que caso 

tenha sido inadvertidamente anexada uma certidão vencida entre os mais de 60 

documentos enviados no bojo da proposta, trata-se de mero erro material de anexação, 

o que não compromete a comprovação da regularidade efetiva, uma vez que a certidão 

válida e vigente se encontrava disponível no sistema oficial da Caixa Econômica Federal 

(SIAFI) à época da diligência, conforme reconhecido pelo próprio pregoeiro . 

 

II. DAS CONSIDERAÇÕES DO PREGOEIRO E DAS DILIGÊNCIAS 

 A discussão girou em torno da exigência de apresentação dos 

documentos de habilitação que foram diligenciados quanto à atualização de sua 

validade.  

Cabe salientar que a verificação de certidões em sítios eletrônicos oficiais 

dos órgãos e entidades emissores constitui meio legal de prova de habilitação, 

conforme item 15.10 do Edital e nos termos do art. 39, §6º, IN 73/2022. 

Conforme solicitado no chat, a apresentação de certidões dentro do 

prazo de validade está embasada pelo item 15.12 do Edital, que assim 

estabelece: Encerrado o prazo para envio da documentação (habilitação ou proposta) 

de que trata o item 15.10.1 poderá ser admitida mediante realização de diligência a 

apresentação de novos documentos para a: 15.12.1 - atualização de documentos cuja 

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas". 
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Ressalta-se que a admissibilidade da diligência não se restringe a 

empresas de pequeno porte (ME/EPP/Cooperativa) ou àquelas que façam jus ao 

benefício da LC 123/06, estendendo-se às empresas de qualquer porte, conforme 

recomendação dos Tribunais de Contas.  

A diligência em comento foi formalizada em 29/05/2025 às 10:43:49 e foi 

atendida pela empresa dentro do prazo solicitado, conforme registro do sistema: O 

item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:19:34 de 29/05/2025. 2 anexos 

foram enviados pelo fornecedor DUC GAS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 

36.461.952/0001-50. Data 29/05/2025 às 11:19:34.  

A documentação diligenciada foi disponibilizada no site do Município no 

dia 29/05/2025, antes da habilitação, em conformidade com o Edital, conforme 

imagem do Sistema apresentada a seguir: 

 

Destaca-se que o Tribunal de Contas da União (TCU) interpretou o art. 64 

da Lei 14.133/2021 por meio do Acórdão 1.211/2021-Plenário, resultando no seguinte 

enunciado: 
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prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da 

Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida 

pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 

juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou 

da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro.  

Quanto a alegada nulidade da proposta, cabe esclarecer que as empresas, 

por meio do termo de aceite preenchido no Sistema Gov.br, assim declaram, como 

condição de participação: Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato 

convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

O Edital permite interpretação sistemática com a declaração de aceitação 

plena das regras editalícias e da vinculação ao certame, inclusive quanto à validade da 

proposta, evitando a desclassificação por excesso de formalismo, nos termos do art. 

65, §2º, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe que eventual falha de preenchimento pode 

ser suprida por declaração posterior, diligência ou interpretação conforme o 

instrumento convocatório . 

Desta forma, a proposta, em clara vinculação ao Edital, possui validade 

de 90 (noventa) dias, o que será confirmado através da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, cuja ausência ou recusa de assinatura acarretará as sanções previstas no 

Edital e na legislação vigente.   

Por fim, registra-se que a sessão do Pregão em tela seguiu estritamente 

os termos legais e todos os documentos exigidos foram devidamente apresentados 

pela empresa Recorrida. 
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III. DA DECISÃO 

Após nova análise das diligências técnicas, os fatos convergem com a 

decisão de habilitação, levando à sua confirmação.  

Isto posto, com fulcro no art. 165 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, e sem 

nada mais evocar, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto e, subsidiado 

pelos pareceres técnicos, no mérito, NEGO PROVIMENTO, pugnando pela 

manutenção da habilitação da empresa DUC GÁS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS 

LTDA no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.007/2025. 

Diante do indeferimento do recurso interposto, nos termos do § 2º do 

artigo 165 da Lei nº 14.133/2021, encaminho o presente processo à autoridade superior 

para apreciação e decisão final sobre o recurso administrativo relativo ao Pregão 

Eletrônico em referência, e posterior encaminhamento à Procuradoria Geral do 

Município, observando o prazo legal de 10 (dez) dias úteis. 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato 

https://www.gov.br/compras. 

 

Nova Friburgo, 10 de junho de 2025. 

 
 
 

 
Leonardo Gabrig Peixoto 

Pregoeiro  Comissão Permanente de Pregão I 

Matrícula nº 206.934 
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UASG 985867  - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ
PREGÃO 90007/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

00.331.788/0006-23 - AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

26/05/2025 17:15 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

26.580.101/0001-72 - APPONTE WEB GESTAO E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.
Porte Empresa: ME ou EPP

18/05/2025 20:36 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

36.461.952/0001-50 - DUC GAS GASES MEDICINAIS E
INDUSTRIAIS LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

26/05/2025 15:02 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 1 | 2Versão: June/2025
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UASG 985867  - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ
PREGÃO 90007/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

28.834.487/0001-27 - GMB COMERCIO E SERVICOS LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

21/05/2025 11:11 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

67.423.152/0001-78 - IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES
LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

26/05/2025 16:22 Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente
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Duc Gás Gases Medicinais e Industriais Ltda – CNPJ: 36.461.952/0001-50 
Rua Otacilio Camara, s/n - Quadra 41, Lote 1032 - Jardim Primavera/ Duque de Caxias, RJ Cep: 25.213-310 

Contato: 0800 2042 500 
Comercial: cliente@ducgas.com.br 

Financeiro: financeiro@ducgas.com.br 
Jurídico: juridico@ducgas.com.br 

 
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 
Processo Administrativo nº 23.699/2024 
 
 
DUC GÁS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.461.952/0001-50, neste ato representada por seu procurador, vem, respeitosamente, 
apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso interposto por AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., nos 
termos do art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021, pelas razões a seguir expostas: 
 
1. SÍNTESE DO RECURSO 
 
A empresa recorrente requer a inabilitação da DUC GÁS alegando: 
 
a) Apresentação de certidões vencidas referentes à regularidade fiscal (municipal e FGTS); 
b) Ausência de certidões válidas de insolvência e falência; 
c) Proposta de preços com validade inferior ao prazo mínimo de 90 dias; 
d) Violação aos princípios da isonomia, legalidade e vinculação ao edital. 
 
 
2. DAS DILIGÊNCIAS REGULARES E DA LEGALIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
O recurso deve ser indeferido integralmente, pois não houve qualquer descumprimento ao 
edital, tampouco afronta à Lei nº 14.133/2021. 
 
Conforme consta das mensagens do próprio sistema oficial da licitação (transcritas no 
recurso), houve regular e expressa diligência determinada pelo pregoeiro, nos termos do 
item 15.12 do edital, que admite: 
 
“Poderá ser admitida mediante realização de diligência a apresentação de novos 
documentos para a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas.” 
 
A certidão de regularidade fiscal municipal e a certidão da Procuradoria-Geral do Estado, 
que constavam vencidas na documentação inicial, tiveram validade expirada após a data 
de envio das propostas e foram tempestivamente substituídas durante a diligência. 
 
A DUC GÁS: 
 • Solicitou prazo para corrigir o erro material, imediatamente após a 
identificação pelo pregoeiro; 
 • Foi convocada às 10h46 para envio dos documentos atualizados até 13h 
do mesmo dia (29/05/2025); 
 • Cumpriu integralmente o prazo, com protocolo dos documentos às 11h19 
do mesmo dia; 
 • Os documentos atualizados foram verificados e aceitos pelo pregoeiro, que 
declarou: 
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“Informo a todos o recebimento das documentações diligenciadas e que as mesmas 
atenderam ao solicitado.” 
 
Logo, não há qualquer vício na habilitação da DUC GÁS, pois as certidões vencidas foram 
sanadas via diligência autorizada pelo próprio edital e em conformidade com os princípios 
da razoabilidade, eficiência e formalismo moderado consagrados na nova Lei de 
Licitações. 
 
3. DA VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
A alegação de que a proposta da DUC GÁS teria prazo de validade inferior ao mínimo 
exigido não se sustenta. 
 
Ainda que tenha constado “60 dias” no corpo da proposta eletrônica, o edital permite 
interpretação sistemática com a declaração de aceitação plena das regras editalícias e da 
vinculação ao certame, inclusive quanto à validade da proposta, nos termos dos seguintes 
dispositivos legais: 
 • Art. 65, §2º, da Lei nº 14.133/2021: eventual falha de preenchimento pode 
ser suprida por declaração posterior, diligência ou interpretação conforme o instrumento 
convocatório. 
 • Jurisprudência pacífica do TCU reconhece que informações da proposta 
podem ser convalidadas desde que não alterem a essência da oferta e que haja 
manifestação inequívoca da licitante quanto à sua intenção de cumprir o prazo. 
 
A DUC GÁS em momento algum recusou-se a cumprir a validade de 90 dias exigida e, se 
necessário, pode ratificar por meio de manifestação formal — medida que o pregoeiro 
poderia adotar por meio de diligência (art. 64 da Lei 14.133/2021). 
 
A eventual menção a prazo menor constitui mero erro material sanável, não sendo 
suficiente para invalidar uma proposta vantajosa, tempestiva e que atendeu a todos os 
demais requisitos legais e editalícios. 
 
4. DA REGULARIDADE COMPROVADA DO FGTS VIA CONSULTA AUTOMÁTICA NO 
SIAFI 
 
No que se refere à alegação de que a certidão de regularidade do FGTS apresentada estaria 
vencida, cumpre esclarecer que, conforme previsto expressamente no edital, a verificação 
da regularidade junto ao FGTS pode ser realizada por consulta automática no sistema 
oficial, o que inclui a base de dados do SIAFI/CAIXA, de acesso direto pelo pregoeiro. 
 
Ou seja, a certidão de regularidade do FGTS não exige, obrigatoriamente, envio manual 
como anexo, pois o próprio edital admite sua verificação por meio de consulta digital em 
tempo real — prática usual nas licitações eletrônicas e amplamente respaldada pelo 
princípio da economicidade e pela eficiência administrativa. 
 
Ademais, caso tenha sido inadvertidamente anexada uma certidão vencida entre os mais 
de 60 documentos enviados no bojo da proposta, trata-se de mero erro material de 
anexação, o que não compromete a comprovação da regularidade efetiva, uma vez que a 
certidão válida e vigente se encontrava disponível no sistema oficial da Caixa Econômica 
Federal (SIAFI) à época da diligência, conforme reconhecido pelo próprio pregoeiro. 
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Assim, ainda que se considere o erro material na anexação de uma certidão desatualizada, 
não houve qualquer prejuízo à Administração nem quebra de isonomia, tendo em vista 
que: 
 • A regularidade junto ao FGTS estava plenamente comprovada por meio da 
certidão eletrônica válida disponível no sistema oficial; 
 • O pregoeiro teve acesso direto ao documento válido por meio da consulta; 
 • E, sobretudo, houve oportunidade de saneamento em diligência, dentro dos 
prazos do edital. 
 
Portanto, resta plenamente afastada qualquer alegação de irregularidade quanto ao FGTS, 
devendo ser mantida a decisão de habilitação da empresa ora recorrida. 
 
5. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Ao contrário do que afirma a Recorrente, o princípio da vinculação ao edital foi 
rigorosamente observado, inclusive com estrita observância ao item 15.12 do edital, que 
expressamente permite a atualização de documentos em diligência. 
 
A atuação do pregoeiro, longe de afrontar os princípios da legalidade e isonomia, 
demonstrou efetivo compromisso com a seleção da proposta mais vantajosa, sem sacrificar 
a competição por formalismos extremos. 
 
6. DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer-se: 
 • O não provimento do recurso interposto pela AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.; 
 • A manutenção da decisão que declarou a empresa DUC GÁS GASES 
MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA. habilitada e vencedora do certame; 
 • O reconhecimento da regularidade da diligência realizada e da validade 
dos documentos apresentados tempestivamente, nos termos do item 15.12 do edital e da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 

Duque de Caxias/RJ, 04 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

DUC GÁS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA. 
Luciano da Silva Martins 

Representante Legal 
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ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ. 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90007/2025 
Processo Administrativo nº 23.699/2024 
Data da Abertura da Sessão: 27/05/2025 às 10h00min  
 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av 
Morumbi, 8234 - 3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob 
o n.º 00.331.788/0001-19, e com filial com filial estabelecida na Estrada da Boa Esperança, nº 
650, Belford Roxo/RJ, inscrita sob C.N.P.J. n.º 00.331.788/0006-23, doravante denominada 
Recorrente, por intermédio de seu procurador que a esta subscreve, com fundamento no Art. 
168 da Lei nº 14.133/2021, vem, respeitosamente e tempestivamente, interpor  

RECURSO ADMINISTRATIVO  

contra a decisão de habilitação da empresa DUC GÁS GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS 
LTDA, doravante denominadas Recorrida, deste processo licitatório, requerendo que seja este 
recebido e, após analisado, seja reformada a decisão proferida ou faça-o subir à Autoridade 
Superior, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

1.​ ​ CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso LV, garante que: 

“Art. 5º (...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes;” (g/n) 

Com base nesta garantia constitucional, a Recorrente pede vênia a esta Douta 
Comissão de Licitação para apresentar seus memoriais de recurso contra a decisão do Nobre 
Julgador que declarou a empresa Recorrida habitada assim como Vencedora do certame de 
onde iniciou os procedimentos de habilitação e envio de documentos. 

Porém, temos que discordar da análise do Ilmo. Pregoeiro sobre a decisão de 
“HABILITAÇÃO” da Recorrida pois, como iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, 
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resultando em NÃO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, conforme apontaremos a seguir. 

Impende evidenciar que as razões que serão aqui apresentadas encontram respaldo 
nos princípios e normas que regem o processo licitatório e no entendimento pacificado dos 
nossos mais ilustres juristas, razão pela qual o presente recurso não tem por objetivo 
procrastinar o regular andamento do processo licitatório em referência, mas tão somente 
garantir que os atos administrativos sejam realizados de forma a observar e cumprir os ditames 
legais que regulam o procedimento da licitação. 

Sendo assim, conforme será fundamentado a seguir, as decisões do Nobre Julgador 
merecem ser reformadas, como forma de garantir a mais lídima e impostergável JUSTIÇA.  

 

2.​ ​ DOS FATOS. 

Na data de 27 de maIo de 2025 houve abertura do certame modalidade Pregão 
Eletrônico n.° 90007/2025, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO de empresa especializada para o fornecimento de Gases Medicinais: 
Oxigênio Líquido, Oxigênio Gasoso, Nitrogênio Gasoso e Óxido Nítrico, para atender as 
necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de 
Castro, pelo período de 01 (um) ano..” 

Resultou como arrematante a empresa Recorrida e após a análise dos documentos foi 
declarada habilitada.   

Porém, há de se discordar da análise sobre a documentação da Recorrida, pois, como 
iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, resultando em NÃO ATENDIMENTO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, conforme apontaremos a seguir. 

Cabe ressaltar que o edital assim dispõe:  

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1.2.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. (g/n) 

15. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

15.1 - Caso atendidas as condições de participação a habilitação das licitantes 
será verificadas por meio do SICAF, com base nos documentos por ele 
abrangidos, e por meio da documentação para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 especificada neste edital.  

15.1.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

15.9 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

15.9.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
DESCLASSIFICAÇÃO no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
parágrafo único). 

A respeito dos documentos de habilitação exigidos, o edital aponta:  

17. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

17.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 
apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) 
expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa 
Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra 
equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 

17.7 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal –CEF. 

18. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

18.2 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando 
dela constar o prazo de validade. - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 
II); 

 

3. ​​ DO MÉRITO  ​
​
​ ​ A par das normas inerentes ao procedimento licitatório, em especial, a obrigatória 
observância dos princípios e normas legais pertinentes, data máxima vênia, necessária a 
inabilitação da Recorrida do Pregão Eletrônico n.º 90007/2025, ao fundamento de que não 
foram observadas as normas legais e editalícias. 

​ ​ A inabilitação da Recorrida tem respaldo na Lei, haja vista que, a empresa não seguiu 
os critérios objetivos definidos nos itens a seguir elencados, conforme restará demonstrado, de 
forma minudente, nos termos abaixo descrito. 

​ ​ Como poderá ser corroborado nos autos do processo evidenciamos que a empresa 
Recorrida NÃO APRESENTOU a documentação exigida por lei, ou seja, não atendendo a 
exigência para a completa comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como da 
Qualificação Econômico-Financeira, como veremos. 
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3.1​ DO NÃO ATENDIMENTO À DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

●​ DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Diante desta normativa, verificamos que no Instrumento Convocatório, dispõe a 
exigência de apresentação de documentação habilitatória, da empresa licitante em total 
atendimento às exigências constantes do ato convocatório, conforme consta no item 17 - 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, vejamos: 

17. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

17.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 
apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida 
pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da Dívida Ativa Municipal 
comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como 
certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 

17.7 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

​ ​ Verifica-se que a Recorrida deixou de apresentar as Certidões vigentes referentes aos 
subitens 17.3 e 17.7 e dessa forma NÃO COMPROVA A REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, em total afronta e desrespeito ao ato convocatório e a esta renomada 
Comissão de licitação. 

​ ​ A Recorrida apresentou as respectivas certidões relativas à regularidade perante a 
Fazenda Municipal e FGTS vencidos, e, não diferente, os documentos anexados ao cadastro 
do SICAF também se encontravam vencidos quando da apresentação dos documentos de 
habilitação, como segue: 
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​ ​ Assim, como se verifica, a Recorrida apresentou os documentos vencidos: 

●​ FAZENDA MUNICIPAL 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa - vencida em 04/05/2025 

Certidão inserida no SICAF - vencida em 12/05/2025 

●​ FGTS 

Certidão de Regularidade - vencida em 21/04/2025 

Certidão inserida no SICAF - vencida em 21/04/2025​
 

●​ DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

​ ​ Diante desta normativa, verificamos que no Instrumento Convocatório, dispõe a 
exigência de apresentação de documentação habilitatória, da empresa licitante em total 
atendimento às exigências constantes do ato convocatório, conforme consta no item 18. 
Qualificação Econômico-Financeira, vejamos: 

18. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 
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a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

18.2 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando 
dela constar o prazo de validade. - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

​ ​ Da análise da documentação apresentada, verifica-se que a Recorrida deixou de 
apresentar as Certidões vigentes referentes aos subitens 18.1 e 18.2 e dessa forma NÃO 
COMPROVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, em total afronta e desrespeito 
ao ato convocatório e a esta renomada Comissão de licitação. 

​ ​ A Recorrida apresentou a respectiva Certidão de Insolvência Civil e a respectiva 
Certidão Negativa de falência vencidas quando da apresentação dos documentos de 
habilitação, como segue: 
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_______________________________________________________________ 
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_________________________________________________________________________ 

 

 

 

​ ​ Desta feita, analisando-se as Certidões apresentadas pela Recorrida, sendo que todas 
tem a validade de 03 (três) meses/90(noventa) dias, temos que TODAS AS CERTIDÕES 
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APRESENTADAS VENCERAM NO MÊS DE ABRIL DE 2025, em total descumprimento do 
quanto exigido nos subitens 18.1 e 18.2.  

​ ​ Neste sentido, a inabilitação da Recorrida é medida que se impõe, uma vez que deixou 
de atender aos subitens 18.1 e 18.2, quando apresentou certidões vencidas.    

​ ​ A Recorrida neste sentido descumpriu a exigência editalícia quando apresenta 
Certidões inservíveis para o fim que se destina e deixa de apresentar as competentes 
Certidões vigentes que demonstrem a sua regularidade, conforme exigido no edital. 

​ ​ De outra sorte, pelo que se percebe a Recorrida não se trata de 
ME/EPP/Cooperativa que faz jus ao benefício insculpido na LC 123/06, e nesse caso a 
juntada de nova Certidão no prazo de 05 (cinco) dias úteis é plenamente inaplicável. 

​ ​ Portanto, a não apresentação das Certidões válidas e vigentes, deveria ser motivo 
suficiente para INABILITAR OU DESCLASSIFICAR a Recorrida, caracterizando uma 
vantagem para a empresa Recorrida, e uma penalidade indireta para a Recorrente, eis que a 
empresa AIR LIQUIDE acostou todos os documentos solicitados em edital plenamente 
vigentes. 

​ ​ Salientamos que, a empresa Recorrida não agiu corretamente, agiu com total descaso 
e caçoando desta renomada Comissão, já que a empresa estava CIENTE de que NÃO 
APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, DEVENDO SER INABILITADA, COMO 
MEDIDA DE JUSTIÇA, para assegurar a execução de um contrato administrativo, ou seja, se 
traduz na vontade da Administração em contratar empresa que assegure o cumprimento da 
obrigação contratada, não podendo ser desconsiderada e não observada.  

Ademais, denota-se que razão não a assiste a empresa Recorrida, por qualquer  
prisma que se analise a questão.  

Isto porque, ao participar do presente certame a Recorrida concordou com os termos 
do edital, e por seguinte firmou compromisso de cumpri-lo integralmente, agora não pode agir 
como bem quer e acostar novas certidões, eis que se discordasse das exigências expressas no 
instrumento convocatório, deveria tê-lo impugnado em tempo adequado, antes de iniciada a 
fase competitiva.  

Diante disso, ingressando na fase competitiva sem ter apresentado as devidas 
certidões, em completa afronta ao edital, resta claro que a empresa Recorrida descumpriu as 
normas editalícias, inexistindo possibilidade de flexibilização de Normas impositivas no certame  

Ora Nobre Julgador, não se mostra crível que a Recorrida infratora do instrumento 
convocatório, permaneça no certame como licitante habilitada, sendo ainda menos aceitável 
que seja declarada como adjudicante para o objeto do edital, sob  pena de trazer ao certame 
nulidade insanável.​
​
​ Assim, a Recorrente indaga a esta D. Comissão e ao Nobre Julgador: Como foi 
possível declarar a empresa Recorrida habilitada para o processo licitatório quando esta 
deixa de apresentar prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista e da Qualificação 
Econômico-Financeira?! 
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Perceptível que os licitantes engajados no procedimento devem ter um tratamento 
adequado, em que não haja imprevisões de qualquer espécie, a critério do Pregoeiro, o que 
não ocorreu in casu, posto que a vencedora foi claramente favorecida eis que acostou 
documento vencido, sabendo-se que o mesmo é extremamente importante para o atendimento 
do presente certame. 

Ora Ilmo. Pregoeiro, da apresentação da documentação oficial exigida, a empresa 
Recorrida não cumpriu com a exigência do edital convocatório para fins de comprovação de 
Regularidade Fiscal e da Qualificação Econômico-Financeira. 

Ainda que exaustivamente apontado, é importante notar que a Recorrida NÃO 
ATENDEU AO QUE DETERMINA A EXIGÊNCIA EDITALÍCIA, vindo notoriamente frustrar o 
Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, devendo, portanto, o posicionamento do 
I.Pregoeiro ser reavaliado e devidamente retificado. 

​
3.3​ DA NULIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS DA RECORRIDA 

O edital, assim dispõe: 

10.1.11 - O prazo de validade da proposta comercial será de 90 (noventa) dias 
contados da data limite para apresentação das propostas. 

Como se observa, o subitem 10.1.11 do Edital é categórico e não comporta qualquer 
interpretação dúbia ou ambígua quando determina que o prazo de validade da proposta 
comercial será de 90 (noventa) dias contados da data limite para apresentação das 
propostas. 

Portanto esta é uma exigência fundamental e vinculante, que assegura à Administração 
Pública a estabilidade e a validade dos preços ofertados por um período predefinido, essencial 
para a conclusão das etapas do certame e eventual contratação. 

A Recorrida apresentou a sua Proposta de Preços, como segue: 
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Assim, da análise do documento, temos que a Recorrida, contrariando essa 
determinação expressa, apresentou Proposta de Preços com validade de apenas 60 
(sessenta) dias, ou seja, um prazo substancialmente menor que o estipulado no edital, 
conforme claramente exposto. 

Portanto, a conduta adotada pela Recorrida representa uma violação direta e 
inescusável a uma exigência editalícia que não se trata de mero formalismo, mas de um 
requisito substancial que impacta diretamente a segurança jurídica da contratação. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 65, de forma lapidar, dispõe que "As condições 
de habilitação serão definidas no edital", sendo certo que o prazo de validade da proposta 
é, inequivocamente, uma dessas condições, estabelecendo o período pelo qual a licitante se 
obriga a manter sua oferta. 

Nesse sentido, a aceitação de uma proposta com prazo reduzido de 60 (sessenta) dias 
implica que a Recorrida se vinculará aos preços e condições por ela ofertados por um 
período inferior em 30 dias ao exigido de todos os demais licitantes. 

Assim sendo, é flagrante a vantagem indevida obtida Recorrida, ao passo que desvirtua 
a competitividade e expõe a Administração a riscos desnecessários. 

Salienta-se que a busca pela proposta mais vantajosa é o imperativo de toda licitação, 
porém, deve se dar exclusivamente entre aquelas licitantes que atenderem integralmente às 
previsões editalícias. 

Esta Administração não pode admitir que, em nome de um eventual menor preço, 
sejam mitigadas as regras de validade que garantem a exequibilidade e a segurança da 
contratação. 

Portanto, a ausência de dúvida ou obscuridade no item 10.1.11 do edital dispensa, de 
plano, a necessidade de qualquer diligência saneadora por parte desta autoridade licitante, 
haja vista que o vício na proposta é patente e de fácil constatação, e a flexibilização desta 
regra seria um grave precedente, comprometendo a confiança dos licitantes na seriedade do 
certame e na igualdade de tratamento. 

Em resumo, as implicações legais de se aceitar uma proposta com prazo de validade 
inferior são severas, pois cria-se uma situação de desequilíbrio concorrencial, uma vez que a 
Recorrida terá um tempo significativamente menor que as demais licitantes para sustentar os 
preços por ela ofertados, e isso pode resultar em instabilidade contratual, a necessidade de 
renegociações ou, no pior dos cenários, a rescisão da proposta antes mesmo da conclusão do 
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processo, forçando a Administração a reiniciar etapas ou até mesmo o processo licitatório, com 
consideráveis prejuízos de tempo e recursos públicos. 

Desta feita, a inabilitação da Recorrida é medida que se impõe, ante à não vinculação 
ao instrumento convocatório, haja vista que a Recorrida sorrateiramente deixou de cumprir a 
exigência do edital quanto ao prazo de validade de sua proposta, buscando obter vantagem 
indevida oriunda de sua torpeza. 

 

4.​ DO FERIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

O tratamento diferenciado conferido à Recorrida fere de morte o Princípio da Isonomia, 
quando trata de forma desigual os iguais. 

As concessões destinadas à Recorrida no decorrer do processo de forma alguma 
podem ser justificadas por um formalismo moderado, e assim sendo, a aplicação do 
“formalismo moderado” se torna incabível no caso em comento, e se configura num tratamento 
diferenciado, uma vez que a Recorrida foi habilitada. 

Cabe destacar que a Constituição Federal insta a Administração Pública a oferecer a 
todos os administrados igualdade de oportunidades na contratação de serviços, obras e 
compras, e por intermédio dessa equanimidade, busca-se a obtenção da contratação vantajosa 
para a administração, e a licitação consiste no instrumento jurídico que visa afastar a 
arbitrariedade na seleção do contratante.  

Sabidamente a lei básica que rege o instituto – Lei n. 14.133/21 – deve ser interpretada 
com vistas a melhor atender à finalidade para a qual foi criada e sempre levando em conta que 
ela é um componente do ordenamento jurídico.  

Assim, é de bom tom rememorar que o princípio da isonomia, também conhecido 
como princípio da igualdade, está disposto no art. 5 da Constituição Federal e trata da 
igualdade material, e assim, a isonomia assegura que todas as pessoas são iguais perante a 
lei considerando suas condições diferentes. 

A Administração Pública, ao promover um processo licitatório, deve assegurar uma 
competição justa e transparente, permitindo que todos os interessados participem em 
condições equitativas. Dessa forma, o princípio da isonomia atua como um mecanismo 
essencial para garantir a igualdade de oportunidades e evitar favorecimentos indevidos. 

Ao promover uma licitação, a Administração Pública busca selecionar a proposta mais 
vantajosa para o interesse público, e a isonomia é um princípio norteador para essa escolha, 
ela exige que o processo seja pautado em critérios objetivos e impessoais, evitando 
privilégios por parte da Administração Pública em favor de determinados concorrentes. 

Ademais, a isonomia também implica em considerar as particularidades dos licitantes 
para equalizar suas condições de participação.  

Desta feita, a relevância da isonomia nas licitações não se restringe apenas à seleção 
do fornecedor, mas também à execução do contrato.  
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Portanto, a Administração Pública deve assegurar um tratamento igualitário a todos os 
contratados, evitando tratamentos diferenciados que possam prejudicar ou favorecer 
injustamente algum dos envolvidos. 

Assim, o princípio da isonomia deve garantir a imparcialidade, a justiça e a igualdade 
de oportunidades, e a sua aplicação efetiva contribui para uma Administração Pública mais 
transparente, íntegra e comprometida em buscar o melhor interesse público, ao selecionar os 
fornecedores de forma justa e ao assegurar tratamento equitativo ao longo da execução 
dos contratos.  

Nesse sentido, a isonomia fortalece a confiança na Administração Pública e reforça a 
legitimidade das licitações como mecanismo essencial para a efetivação do interesse público. 

Portanto, o tratamento destinado à Recorrida fere de morte ao Princípio da isonomia e 
da legalidade, uma vez que a mesma foi tratada de forma diferente das demais licitantes, o que 
compromete a lisura do certame como um todo. 

 

5.​ DO PODER DE AUTOTUTELA​
​
​ É conveniente relembrar que a Autotutela é um Princípio jurídico que se refere ao poder 
da administração pública de rever, anular ou modificar seus próprios atos administrativos 
quando são constatados vícios, ilegalidades, erros ou omissões. ​  

Tal poder é inerente à administração pública para garantir a legalidade e eficiência de 
suas ações. Ou seja, EM FACE DO PRINCÍPIO DA AUTOTUTELA, A ADMINISTRAÇÃO TEM 
O PODER-DEVER, A QUALQUER MOMENTO, DE REVER AS DECISÕES TOMADAS E 
CORRIGI-LAS.  

O Princípio de autotutela é previsto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal 
Federal (STF), como segue:  

“A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.” (STF, 
Súmula nº 346, Sessão Plenária de 13.12.1963).   

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” (STF, Súmula nº 473, 
Sessão Plenária de 03.12.1969) (g/n)  

​ Na mesma esteira, José dos Santos Carvalho Filho nos ensina que É DEVER DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AO SE DEPARAR COM EQUÍVOCOS COMETIDOS NO 
EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE, REVÊ-LOS PARA RESTAURAR A SITUAÇÃO DE 
LEGALIDADE, não se admitindo, diante de uma situação irregular, a inércia e o desinteresse 
por parte do Poder Público, como segue: 

“A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, o que 
não é nem um pouco estranhável em vista das múltiplas tarefas a seu cargo. 
Defrontando-se com esses erros, no entanto, pode ela mesma revê-los para 
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restaurar a situação de regularidade. Não se trata apenas de uma faculdade, mas 
também de um dever, pois que não se pode admitir que, diante de situações 
irregulares, permaneça inerte e desinteressada. Na verdade, só restaurando a 
situação de regularidade é que a Administração observa o princípio da 
legalidade, do qual a autotutela é um dos mais importantes corolários”. (g/n)  

Nesse sentido, a Administração deve, a nosso sentir, respeitar o regramento 
estabelecido no edital, sob pena de incorrer em grave afronta aos princípios da legalidade, 
da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia, da competitividade, da 
segurança jurídica dentre outros; além de ensejar, caso sejam mantidas as incorretas 
decisões, a correção da decisão pelas vias judiciais e de controle externo, caso seja 
necessário.  

Com base no Princípio da Autotutela, DEVERÁ O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, DIANTE DOS FATOS, REVER A DECISÃO QUE 
EQUIVOCADAMENTE DECLAROU A RECORRIDA HABILITADA, DE FORMA A 
RESTAURAR A LEGALIDADE, A ISONOMIA, A COMPETITIVIDADE E A OBEDIÊNCIA AO 
REGRAMENTO PREVISTO NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. 

Portanto, diante de todo o exposto, a revisão da decisão de habilitação da Recorrida no 
certame é condição sine qua non para a garantia da lisura do certame e dos princípios básicos 
da licitação. 

 

6.​ ​ FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

​ ​ A Constituição Federal determina que a administração pública siga os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput), garantindo a 
igualdade de condições entre os concorrentes nos processos licitatórios (art. 37, XXI).  

​ ​ O princípio da vinculação ao instrumento convocatório assegura que tanto a 
Administração quanto os licitantes estejam subordinados às regras do edital, evitando 
interpretações arbitrárias e garantindo a transparência e a isonomia da disputa.  

​ ​ De acordo com o posicionamento de Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, “o instrumento convocatório é a lei 
do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos 
licitantes”. Esse princípio é mencionado no art. 65, caput, da Lei nº 14.133/21:  

“Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.”.(g/n) 

​ ​ O Tribunal Regional Federal da 2ª Região já decidiu que: “Em se tratando de licitação 
pública vige o princípio da estrita obediência ao instrumento convocatório, que vincula 
tanto a Administração como todos os participantes”.  

​ ​ Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 421.946-0/DF, reforçou que 
“a Administração não pode descumprir as condições do edital, pois seu poder 
discricionário se encerra na elaboração do instrumento convocatório, sendo vedada 
qualquer flexibilização posterior”. 
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​ ​ Segundo nossa Ilustre jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

“O princípio da igualdade constitui um alicerce da licitação, na medida em que este 
visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também 
assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. Esse princípio, 
que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento 
de condições que impliquem preferência em favor de determinados licitantes em 
detrimento dos demais. 

No §1º, inciso I do artigo 3º da Lei 8.666/93, está implícito outro princípio da licitação, 
que é o da competitividade decorrente do princípio da isonomia.”(g/n) 

​ ​ Leciona Gasparini que: 

“Todos devem ser tratados por ela igualmente tanto quando concede benefícios, 
confere isenções ou outorga vantagens como quando prescreve sacrifícios, multas, 
sanções, agravos. Todos os iguais em face da lei também o são perante a 
Administração. Todos, portanto, têm o direito de receber da Administração o 
mesmo tratamento, se iguais. Se iguais nada pode discriminá-los. Impõe-se aos 
iguais, por esse princípio, um tratamento impessoal, igualitário ou isonômico. É o 
princípio que norteia, sob pena de ilegalidade, os atos e comportamentos da 
Administração  direta e indireta. É, assim, um dos direitos individuais consagrados 
tanto à proteção dos brasileiros como dos estrangeiros submetidos à nossa ordem 
jurídica.”(g/n) 

Assim ensina Meirelles que: 

“A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da discriminação entre os 
participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, 
favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 
desiguale os iguais ou iguale os desiguais (art. 3º, §1º). O desatendimento a esse 
princípio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder, com que a Administração 
quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem anulado editais e 
julgamentos em que se descobre a perseguição ou o favoritismo administrativo, sem 
nenhum objetivo ou vantagem de interesse público.”(g/n)​ ​  

​ ​ Por todo exposto, a Air Liquide Brasil Ltda., ciente da seriedade desse renomado órgão, 
bem como desta comissão de licitação, requer a análise desta peça e aos fatos trazidos, onde 
pede que a decisão que declarou a empresa Recorrida habilitada/vencedora neste processo 
seja reconsiderada, para que ela seja declarada DESCLASSIFICADA/INABILITADA por 
descumprimento às exigências contidas no ato convocatório. 

 

7.​ ​ DO PEDIDO 

Na esteira do exposto, a RECORRENTE PEDE O ACOLHIMENTO desta petição como 
RECURSO, e requer: 

1.​ Seja reconsiderada a decisão de Vossa Senhoria que declarou a DUC GÁS 
GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS LTDA. habilitada e vencedora deste 
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processo, estabelecendo seu julgamento de acordo com os preceitos e normas 
que regem as licitações públicas, DECLARANDO A RECORRIDA 
DESCLASSIFICADA/ INABILITADA NO PRESENTE PROCESSO 
LICITATÓRIO. 

Caso o (a) Sr (a). Pregoeiro (a) não reforme a referida decisão, encaminhe este 
RECURSO devidamente informado à Autoridade Superior, em conformidade com o art. 71, da 
Lei n° 14.133/21.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo (SP), 03 de junho de 2025. 

 
 

_________________________________ 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
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Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2

AD10B38E2

Chave de acesso: 34e4b7b7-84d2-4862-b8cb-4f2782c4f45f

AUTUADO EM Terça-feira, 10 de Junho de 2025

LOCAL DA
AUTUAÇÃO

LICITAÇÕES E PLANEJAMENTO -
COMISSAO DE PREGAO I

AUTUADO POR CINTIA MAYER BRITO

INTERESSADO (S)

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

RESUMO
RECURSO - PE 90.007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 23.699/2024
EMPRESA RECORRENTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
EMPRESA RECORRIDA: DUC GÁS GASES MEDICINAIS E
INDUSTRIAIS LTDA

DATA:10/06/2025

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 8f465a0b-a8ca-4494-8619-d854733d1f30
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